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CABINE'

ESTADO

[E DO GOVERN.APOR

DO

DE SÃO PAULO
.o, .g,O de junho de 1973

Sezlho !' Presidente

Penso a hoiu'a de subbmeter,por inter-
medio de Vossa Excel;acta, a apreciação dessa egrégia As-
aembléia, o incluso prometo de lei que autoriza o Poder

Executivo a, constituir sociedade por açoesp denominada Com

panela Estadual de Tecnologia de Saneamento Base.co e de Con
troa.e de Poluição das Aguas

Serão objeto dessa sociedade centro

lar a qualidade de aguas naturais e para abastecimento,bem
assim os materiais e equipamentos destinados aos pr'obra
mas de saneamento básico; efetuar pesquisas sobre trata -
mento de aguas e resíduos industriais; elabol'ar noz'ma,s e
especificações no campo da engenharia sanitária e desen -

volvem' progz'amas de aperfeiçoamento e treinamento de pe.g

soam, com vistas às suas finalidades.

Dal como o prometo que,nesta mesma

data, estou encalainhando ao exame dessa nobre Assembleia,
o qua]. visa à autorização para que venha a ser constituí-
da a CompaJihia de Saneamento Básico do Estado de são Pau-
lo - SABESP, a iniciativa e fruto dos estudos destinados

de saneamento básico no Esta,

que institui pelo Decreto ne
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Consubstancia esses estudos, que ju:
tificam o prometo, lambem elaboi'ado poi' essa Coaaissão, o
relatorio do qual tenho a hoiu'a de anexar cabia.,para ca
bal esclarecimento da questão.

Assim expostas as razoes que funda -

sentam a propositura, e so].icítando que su& apreciaç;olpor
essa egregia Assembleia, se dê no prazo de 40(quarenta )

dias, com base no $ 1e do artigo 24 da Constituição do IB:
fado(Emenda nQ 2) , aproveito o ensejo para, reibez'ar avos

sa Excelência os protestos de minha alta consideraç;o.

P

.do Nat

pOR DO ESgAna

A Sua Exce].anciã o Senhor Deputado dose Sa].vedor Julianelli,
Presidente da Assemb].eia Legislativa, do Estado.
lgr
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Autoriza & constituição de
uma soa.eda,de por açoes, sob a denomi--
nação de CETESB-COl\lPANHIA ESTADti.A.L DE
TECNOLOGIA ]E S.AJlmABmNTO BÁSICO E DE
COlqTROIE DE POLUIÇÃO DAS ÁGUAS, e da pr2.
vivências correlatas.

O Governador do Estado de Sao Paulo:

Faço saber que a Assembleia l,egislati-
va decreta e eu promulga a seguinte lei:

Artigo lg - Fica o Poder Executivo au-
torizado a constituir uma sociedade por açÕesl sob a deno-
minação de ARTES.B -- COlvlPAlÍHIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DE SA

[.TEAR.IE]!UG BÁSICO E ])E CO]ÍTRO]E IDE POtU]ÇKO ]XS ÁGUAS ,vincu]â
da a Secretaria dos Serviços e Obras Públicas.

Parágrafo Único -- A sociedade,calo prâ

zo de duração sel'a indeterminado, beta sede e foro na Ca--

pita]. de Sao Paulo, podendo abrir filiais, sucursais e es-
critórios em qualquer ponto do território estadual..

Artigo 2P - A sociedade, na qualidade
de orgao de]egado ao Governo do Estado de Sao Pau].o, no

campo de contro].e de poluição das a.duas e de tecnologia da
engenharia sanitária, terá por objeto:

1 -- exercer as atividades e prerrogat.i
de Sabe ame nto Basi-

ng X95-A, de 19 de fevereiro de
ivo exercício do contrai-e da pg.
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atribuídas ao F stadua].vas

co-FESB, pelo Decai
efetlbiDdlõClh19
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luiçao das aguas em todo o berra.torto esbadua]., alem de OU.

trás atividades uteis ou necessárias ao cumprimento de suas

finalidades, inclusive o poder de polícia administrar iv&P
inerente e indispensável ao bom deseEüpenho de seus servi -

ços;
.[i - efetua.r o Contrai-e de qudidd.e das

!;duas destinadas ao abastecimento pubblico e a outros usosl
assim como das aguas residuarias) procedendo & estudoslexB

mes e análises necessários ;

.[l.[ - rea]izar estudos, pesquisas] trei-

namento e aperfeiçoamento de pessoal e prestar assisbencia

técnica especializada a operação e maltutençao de sistemas
de a.gua e esgotos e resíduos industriais;

IV -- desenvo].ver programas para & menu

tenção e aperfeiçoamento da qualidade de materiais e equi-

pame nt o s ;

r

P

V -- proporcionar estágios e aulas pra-

ticas a universitáz'ios e a tecnicos que se dediquem a tra-

balhos ligados a engenharia sanitária;
VI - manter sistema de informações e d2.

vulgar dados de interesse da engenharia. sanitária e d& po-

luição das aguas, de forma & ensejar o aperfeiçoamento de
metidos e processos para estudosp projetosl execuçaol ope-

ração e manutenção de sistemas.
Pa.ragrafo união - A Sociedade exerce

exclusivida.del os serviços re-

e IV, nao podendo os orgaos d&
ou indireta. executa-los sem

ra! no ambito estadual,
'11feridos nos incisos

Aãministraçao Pu7
diretaic

ódio.i.xzt eser

t0.000. Xl1-7}
1.0.E
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Artigo 3e - A sociedade poderá ce].ebrar

converti.os ou contratos com pessoas fz/Bicas ou Juiz/dicas de
direito publico ou privado.

Artigo 4P - Todos os servi.ços prestados
pela sociedade serão remunerados.

Az'tig0 5e - O canibal da sociedade será
dividido em açoes ordinárias nomina,uvas do va].or unitáüo
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro).

$ 1e - 0» .LX - u Uovenlo do Estado, por inter-
médio do Departamento de .l(duas e Energia E].étri.ca,, manterá
sempre a maioria absoluta das aç8es.

$ 29 - Poderão participar do capitalso
cia]. da sociedade pessoas f:Ísi.cas ou jurl/dicas de direito

pxltbl-ico ou privado, observado sempre o disposto no para.gr'B
fo anterior.

Artigo 6g - As a,ç8es que o Govez'no do
Estado subscrever na Constituição da sociedade ou na e].eva
çao de seu capital serão integralizadas:

l diante parte do saldo de dotações
Orçamentãrias consignadas a favor' do Fomento Estadual de

Saneamento Básico - FESB, que será transferido para o ])e-
partamento de Águas e Energia E],étnica - DATE e transfor-

mado em "Pransferencias de Capital-n, a esse fim destinado;
11 -- mediante a incorporação de parte do

património da autarqui.a Fomento Estadual de Saneamento Bá-
reto-l-ei nP 172, de 26 de dePESE criada pe],pSIGO

C

zembro de 1969;
com k

to '&es6 sej dos;!
ens e direitos que, para. tan

10.000, Xl1-71
1.0.E
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IV - em dinheiro;

V - cola recursos pz'ovenientes de crédl
tos orçamentários autorizados em lei.

Artigo 7e - A sociedade terá um Conse-

lho Consultivo, constituído de pessoas de alto nível no
campo da e11genharia sanitária,, cuja composição e atribui -
ções serão fixadas nos estatutos.

Artigo 8Q - O z'exime jurídico dos em -
pregados d& sociedade sez'á obrigatoriamente o d& legisla.

ção trabalhista.
$ 1e - Aos empregados contratados sob

o regime de legislação tribal-dista fica exl)ressamente veda
da a a,plicaçao dos preceitos das leis estaduais que conce-
dem a complemen:cação, pelo Estado, de aponentadorias,pen'

iões ou quaisquer outras vantagens.
$ 2e - Os empregados do F'cimento Esta

dual de Saneamento Básico, que forem aproveitados pela so-
ciedade, selvirao no mesmo regime jurídico a que estão su-
bordi.nados.

Artigo 9e - Os empregados da sociedade

serão obrigatoriamente contratados mediante processo de s.g
loção apropri.ado, na fol'ma prevista em regulamento inberncK

Parágrafo Único - Aos anuais emprega. --

dos do Fomento Estadual de Saneamento Básico nao se aplica

o disposto neste art igo.
o ].0 Por so].icitaç
\

de poderão ser cq, a sua disposição
rminist ic+

do ioí:,,'de seus cargos ou funçe'enc

ao da socieda.
selva.do res da Ad

direta ou indireta, sempre com prelulzo
oe s l mas sem pre juz'

t0.000, XÊ] 71 1.0.E
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zo de seus direitos e vantagens.

Artigo ll - Aos anuais servidores do
Fomento Esta,dua]. de Saneamento Bati.co - PESE seta garant.i

do o direito de opçãol dentro de 30 (trinta) dia,s da cons-

bituiçao da sociedade, por seu aproveitamento nesta,sob rE.
mime da legislação trabalhista, exonerando-se de seus cax'--

gos.

Artigo 12 -- Respeitados os preceitos d&

legislação aplicável, a sociedade exercerá poder discipl-i--
nar sobre o pessoal posto a sua disposiçaol cabendo-lhe,iE
clusive, a pratica dos abas pertinentes à sua situação fu2;
c iona]. .

Artigo 13 -- A sociedade :fica autoriza-
da a promover, amigável ou judicialmente, desapropriaç o es
de bens necessários ao exercício de suas finalidades, pre-
viamente deck.arados de utilidade publica pelo Goveiuo do
Estado.

AI'figo 14 - A sociedade ficara subrogg;

da nos direi.tos e obrigações decorrentes dos contratos e
conventos filmados pela autarquia PESE, em função das &ti--
vidades do Centro Tecnológico de Saneamento Básico-CET ES B
e da Diretoria de Controle da Poluiça.o das Águas.

Artigo 15 - O Governo do Estado consta

napa, anualmente, no orçamento, em dotações do Departamen-

to de Águas e Energia Elétrica os recursos necessários pa-
s do contro].e d& poluiçã) dasra cobrir os custos dggll)Frente

aguas.
;igo 16 -- O produto da arrecadqaoüs

das infraçoes previstas no Decreto -].eim«rap''aN orbe nqp'6

Z

10.000, Xli-71 1.0.E
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nQ i95-A, de 19 de fevereiro de i970, constituirá I'eleita
do Departamento de Água,s e Energia Elétrica.

Arte.go 17 - Os recursos destinados à

execução desta ].ei correrão a, conta do orçamento do Depar-
tamento de Águas e Energia Elátrica pa,ra o corrente exer

/ .cIClO +

t.

b

Artigo ].8 - Esta lei entrará em vigor

revogadas as disposições eEa co2na data de q:
Erário.

publj. 9ao,

Palácio dos Bandeirantes, aos
1973.

de

mcc

10.000. Xl1-71 1.0.E
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GOVERlqO DO ESTADO DE SÃO'PAUta

Senhor Governador

A Comissão i.nstituida pelo Decreto n.o ..
].686, de 7 de junho de 1973, para promover estudos e prç!
por medi.das desci.nadas à uni.fi.cação das entidades de sanea
mento básico clo Governo do Estado, tem a honra de encami.

nhar à apreciação de Vossa Exce].ência o resultado de seus
traba].hos.

Segui.ndo diretrizes pré-determinadas pe].o
Governo e elementos fornecidos pela Secretaria dos Serviços
e Obras PÚbli.cas, a Comissão elaborou dois ante-projetos de
lei, o primeiro relata.vo à criação de uma empresa destinada
a planejar, executar e operar os serviços públicos de sa
neamento básico, em todo o território do Estado, e outro re
gerente à criação de entidade com o objeti.vo de aduar no
campo da tecnologia da engenharia sanitária e no controle
de poluição das águas.

Prelimi.narmente ao exame das rü.nutas su
pra referidas, a Comi.suão entende oportuno trazer à cola
ção informações previ-nelas dos Órgãos técni.cos do setor, re
gerentes à anual organização dos servi.ços de saneamento bã
sigo do Estado, asse.m como esclareci.mentes a respeito do
Plano Nacional de Saneamento Básico - PLANAVA.

PLÀNASÀ

Como é do conhecimento de Vossa Excelên-
cia. o Governo Federal, para equaci.orar em todo o País o
problema de saneamento bãsi.co, i.nstituiu o Piano Nazi.ona].

de Saneamento - PLANÀSA, que preve o atendi.mento,até 1980,

5.000 - IV.972
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de 808 das populações urbanas brasa.leiras com os serviços de
abastecimento publico de agua, e de 50% com si.stemas de es
gotas sana.tãri.os. O PLANÀSA foi. concebido de modo a permi-
ti.r a i.mplantação dos novos servi.ços de saneamento básico e
assegurar o permanente equilíbrio entre a oferta e a demanda

de tais serviços, mercê de um sistema fi.nanceiro de carãter
rotati.vo constituído pela conjugação de enforços federais,
estaduais e municipais.

CONDICÕES DE PARA'lCIPACÃO NO PLÀNASA

À filosofia do PLANAVA prevê o atendimento
a todas as populações urbanas dos Estados, até mesmo aquelas
localizadas em muitlcípi.os de baixo Índi.ce econõmi.co, mediam

te o estabelecimento de processo que permita a viabilização
global do sistema de saneamento. Para isso é necessãri.o que
os Estados consta.ruam empresas estaduais , que se responsabi.
li.zem pela totali.dade dos empréstimos concedidos dentro do
esquema e pela execução e operação dos serviços fi.nanciados.

Essas empresas deverão deter, diretamente
ou através de subsidiárias, concessão de serviços de água e
esgotos; estabelecer sistema de compensação financeira
e/ou caixa que permita vi.abi.li.zar o atendimento a todos
os municz'pi.os do Estado e manter fundo permanente que asse
guie o supra-mento dos recursos necessários à expansão dos
si.stemas de agua e esgotos dos núcleos urbanos do Estado.

gJvuÀÇÃo DO SÀnEAlIENTO NO ESTADO nE sÃo PAIILO

Por i.mperatívo consta.tuclonal, fol criado
pela Lei. n.' lO.107. de 8 de maio de 1968, o Fundo Estadual
de Saneamento Bãsi.co, de carãter rotativo, desta.nado a
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permitir a realização dos progran'as de Saneamento Básico
e dar condições admini.strati.vas ao seu adequado desenvolvi
mento no interior do Estado. Posters.ormente, com o ad\rep:

to do Decreto-Lei n.o 172, de 26 de dezembro de 1969, que
transformou a ente.date admi.nistrati.va FESB (que geria a
aplicação do Fundo) na autarqui.a Fomento Estadual de Sg
neamento Básico - FESB, foram criadas condições institu-
cional-s que permi.ti.ram desenvolver amplos programas de
saneamento básico no interior

As apli.cações do Fundo efetuadas pelo
FESB, que no ano de 1969 foram de 22,8 milhões de cru-
zeiros, alcançaram, em 1970, 70,1 mi.IhÕes de cruzeiros,
atingi.ndo, em ].972, o si.gnificati.vo valor de 134,2 mi.
IhÕes de cruzei.ros.

Em recorrência de convénio fi.amado com
o Banco Naco.anal da Habitação, que prescreve a partia-pg
ção daquele estabeleci.mento e do Estado, através do PuB
do, cada um com 37,58 dos investi.bentos, e dos municí-
pios com 258, foram efetuados, no setor estadual de sanea -
mento básico, no ultimo exercício, Investimentos da ordem
de 33 0 mi.IhÕes de cruzei. ros .

Às empresas estaduais na área de saneameB

to, - COMÀSP - Companhia Metropo].i.cana de Água de são
Paulo, SÀNESP - Companhia Metropolitana de Saneamento de
são Paulo, SBS - Companhia de Saneamento da Baixada
Santista e Companha.a Regional de Água e Esgotos do Val-e do
Ribeira e à autarquia SAEC - Superintendência de Agua e Eg.

golos da Capital, coube aplicar os recursos destinados ã
sua área de atuaçao, cabendo ao FESB a aplicação dos desti-
nados à execução de obras nos municípios por elas não atei
dj.dos.

P

5.000 - IV.972
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Dentro da atual estrutura apresentada pe-
].a Secretari.a dos Servi.ços e Obras Públicas, na área de sa-
neamento , compete ã .COMASP-Comnanhi.a Metropolitana de Água

de São Paulo, a produção de agua potável destinada à região
metropolitana de Sao Pau].o; ã SÀNESP-Companha-a Fletropolita-
na de Saneamento de são Pau[o, o transporte e destino fi.na].
dos esgotos sanitários dessa regi-ão; à SAEC- Superintendên-
cia de Água e Esgotos da Capital, a distribuição de água e
a roleta de esgotos no )lunicípi.o da Capital e à SBS- Compa-
nhia de Saneamento da Baixada Santista, a responsabilidade
pelos sistemas de água e esgotos daquela região.

Para acelerar o desenvo].vimento do Va].e
do Ribeira, - uma d.as metas pri.ori.terias do anual Governo,-
foi cri.ada, no ano fi.ndo, a Companhia Regional de Água e Eg.
gatos.do Vale do Ri.bei.ra, com o objetivo de equaci.onar o
problema de saneamento básico na região.

VÀNTÀGEiqS DA PARTICIPAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 'NO PLAllÀSÀ

Apesar dos si.gnifícativos investimentos
efetuados pelo Governo no setor de saneamento básico, nota-
damente nos dois últi.mos anos, levantamento sanitário efe-
tuado pelo FESB entre julho e setembro de 1972, evidenciou
que, se de um modo geral no interior do Estado jã foram
atingidos bons índi.ces sanitários, ainda perduram situações
que estão a exigir modificações na anual sistemática.

De fato, pela sistemãti.ca de fi.nanciamen-
to decorrente do Convénio vi.gente com o BNH. nao obstante a

caixa Económica do Estado de são Paulo fi.nancie a parcela
de responsabilidade municipal, inúmeros são os muni.cipi-os'
cuja situação econÕmi.co-financeira não permite sejam solu-
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clonados seus problemas de abastecimento de água e de esgo-
tos sanitários. Esses municípios (cerca de 350) , embora em
números absolutos representem um pequeno contingente da po-
pulação urbana do Estado, poêm em evi.dência o aspecto so-
cial do problema, à vista da situação sanitária em que se
encontram suas populações.

Outro fato a que não pode ficar Indiferen-
te o Governo do Estado é o da exi.stênci.a de pequenos muni.ci
pios que, pelas mesmas razões, não podem contar com estru-
tura admi.nistrativa mini.ma necessári.a para operar e manter
corretamente tais serviços, sendo muitos os exemplos de seu
obsoletismo pouco após a conclusão das obras e sua entre-
ga ã responsabi.].idade muni.cipal.

Não menos grave é o aspecto da incapacida-
de apresentada por municípios, mesmo aqueles de maiores re-
cursos económico-financeiros, para reso].ver. na anual sis-
temática. seus problemas de esgotos sanitários, enquanto

operados com os financiamentos contraídos para os serviços
de abastecimento de agua.

Esse fato vem dificultando o desenvolvimen
to do controle de polui-ção das aguas em que o Governo do Es
Lado esta vivamente empenhado, pondo mesmo em risco um pro-
grama que vem recebendo apoio das i.ndÚstrias envolvidas no
problema. Até a presente data, das 2.037 indústrias coloca-
das sob a ação do controle da poluição, 508 jã providen-
ciavam soluções para o.s seus efluentes, sendo que 830 jã
conc].uivam obras.
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b

Ú A participação do Estado de são Paul.o no
programa de saneamento previsto pe].o PLANAVA, abri.ri.a a . pos
sibi].idade de virem a ser sanadas, pelas premissas nele esta
beleci.das, as di.fj.cu].danes hoje observadas no desenvolvimen

'=.

to do programa estadual de saneamento básico.

Por outro lado, a maior partia.poção finan
ceira do BNH nos programas estadual.s de

- 3 '''=.
saneamento permitida

pelo PLANAVA é altamente desejável. pelo Estado, nc;tadamente
quando se registra que os maiores "Defi.bits" de atendimento
se situam na área metropolitana, onde as obras que se fazem
necessárias exigem vultosos recursos fi.lanceiros.

SABESP

Com o objetivo de permitir a entrada do Es
fado de São Pauta nó PLANASA, e atendendo ori.entaçao supe

=.

Flor no sentido de que a unificação das ente.jades de sanea
mento bãsj.co se desse por mei.o da fusão da Companhia Metropo
lltana de Agua de São Paulo com a Companhia Metropo].ítana de
Saneamento de são Paulo e a absorção de parte do património
da Companhia de Saneamento da Baixada Senti.sta, da Companhia
Regi.ona]. de Água e Esgotos do Vale do Ri.beira e ainda da au

rquia Fomento Estadual de Saneamento Bãsj.co, assim como da
totalidade do património da Supera.ntendênci.a de Água e Esmo
tos da Capital, é apresentada minuta de prometo de lei auto
rimando a consta.tuição de sociedade anõni.ma sob a denomina
çao de "COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAU

'=.

LO" ESP. '''=

Ã sociedade asse.m constitui.da caberá plane
]ar, executar e operar os serviços públj.cos de saneamento
básico .em todo territÕri.o do Estado de são Paulo, respei.tapa
sempre a autonomi.a dos municípios

S.000 - IV.g72
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As atribuições cometi.das ao Fomento Esta-
dual de Saneamento Bãsi.co, entidade autárquica criada pelo
Decreto-lei 172 de 26 de dezerT\bro de ]-969, vão desde a de óE
gão Técnico e Agente Promotor dos programas de financiamento
objeto dos Convénios com o BNH já referidos, à proteção dos
recursos hídricos fi.xada pelo Decreto-lei estadual 195-A, de
].9 de deverei.ro de 1970, até a de fornecer o suporte tecnolg
giro a tais programas através do Centro Tecnológico de Saneâ
mento Básico.

Atua].mente as atei.bui.çoes do FESB, como Ó=
gão Técni.co, cobrem as atividades referentes às fases de prg
feto das obras sua programação, licitações l acompanhamento

técni.co da construção e sua operação experimenta].. A parti.r
daÍ, estas obras são entregues às ente.jades ].ocais, mutuã-
ri.os finais dos financiamentos, para operação e manutenção.

A sistemática preconizada pel-o PLANASA, no
entanto, prevê a existência de entidade estadual de natureza
empresarial, que se responsabi-dize não sõ pelos financiameB
tos, como pela manutenção e operação dos sistemas construí -
dos, uma vez que, de sua admiti-geração i.rá depender a rezei.-
ta i.ndispensavel para garanti.a de amortização dos emprésti-
mos concedidos e, consequentemente, o sucesso do programa.

Essa empresa i.rã permitir que sejam, desde
logo, atendidos os municípios que. pe].os baixos z'ndíces ecg
nõmico-financeiros, não poderiam, de maneira isolada, ter
seus prob[emas de saneamento básico so].ucionados através
dos processos de financiamento vigentes.

V

A par das vantagens operaci-onais, acima rg.
feridas, a implantação dessa empresa permitira redução de
custos construtivos, pela possibilidade de adoção de proje-
tos moduladas , padronizados, e execução de pequenas obras em
larga escala, bela como redução nos prazos de atendimento.

5.000 - IV 972
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EÀB{ENTO BÁSICO E

Outro aspecto a ser enfati.fado nesta oportu
nldade é o do extraordinário desenvo].vimento apresentado pe
lo Centro Tecnologi.co de Saneamento Bási.co, uma das direto-

J'=.

ri.as da autarquia FESB, mercê de suas características de õr
gao de Suporte tecnolóqi.co de todo o programa estadual. de
saneamento bãsi.co e de controle de poluição das aguas. Suas
pri.rnitivas instalações, que ocupavam em 1969 apenas 1.500 me
trás quadrados , exi.qi.ram ampliações sucessivas nestes trem
ü].ti.mos anos, atingindo hoje mai.s de tres vezes aquela área.
o que permitiu ao Centro atender não só ao programa do Esta
do de são Paulo como também aos de outros Estados que parti.-
clpam do PLANÀSA.

No CETESB, a par das ativi.jades rotineiras
de Controle de qualidade de aguas naturais e para abastece -
mento, procede-se controle de qualidade dos materiais e equl
pamentos destinados aos programas de saneamento bãsi.co efe-
tuam-se pesque.sas sobre tratamento de aguas e resíduos Induz
triai.s vi.sande ao Controle da poluição; elaboram-se normas e
especifi.cações no campo da engenharia sana.tãría, bem como

se desenvolvem programas de aperfeiçoamento e treinamento do
pessoal destinado aos programas de saneamento básico.

Desde sua constitui.çaof o Regulamento do
FESB estabeleceu que todas as ati.vidades daquele Centro fos
sem remuneradas, funcionando o mesmo em caráter i.ndustri.al.
Seus traba].hos, hoje cm dia, jã extravazaram os ].imi.tes do
Estado de são Paulo. o alto nível de suas atívi.jades jã é
de reconheci.mento i.nternaci.anal., o que Ihe tem propiciado,
inclusive. a ce].ebração de convêm.os com a Organi.zação das

Ü

S.000 - IV.972
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Nações Unidas (ONU)

Às atribuíçoes de contro]e de po].ui.ção das
aguas pelo Decreto-lei Estadual. 195-P. de 19 de fevereiro de
1970 foram confere.das ao FESB, autarquia que as desenvolve
através da Di.retorta de Controle da Polui.çao das Aguas. Esse

programa, em plena execucao, jã esta apresentando resu].todos

pela obtenção de sensíve]. melhoria na qua].idade das águas
das bati.as dos rios Paraiba e Piraci.capa.

O Prometo de Lei, anexo, ora encaminhado à
apreciação de vossa Exce].ênci.a, autora.za o Poder Executa.vo a
constitui.r uma entidade empresari.al, concentrando em uma

mesma Unidade todas as ati.vi.jades essencial.s ao desenvolvi.-
mento do controle d.e polui.ção das aguas e da tecnologia do
saneamento básico.

Esta solução é a que melhor atende aos in
teresses do programa de controle de polui-ção das aguas, ten
do em vi.sta que parte dos traba].hos a ele pertinentes é re
presentada nela cometa e anal.ise de águas natural.s e Fnsi.duã
rias, trabalhos estes que são reagi.zados pelos laboratórios
atua].mente sob a responsabi.cidade do CETESB.

A recei.ta desta empresa sela oriunda da
prestação de servi.ços no campo tecnológico. No tocante ao
seu equili.bri.o fi.Dancei.ro, é de se dali.enter que, jã na
atua]. sistemãti.ca, face ao carãter industri.al observado nas .'
ati.vídades do CETESB, tem ele demonstrado ser auto-suficien
te, mercê da .eceita aufere.da na prestação de serviços técni
cos0

Ç9FgIDEI:RCÕES GERAIS

O Governo do Estado de são Paulo, por enter

S.000 - IV.972
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DECiET0-1EI
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D E C R E U .&:

:::::=::"::;,.., =ágrafo Úd.co arguta ora ez'fada goza-

s I'egalias e i.secções, Conferidos à Fazenda

ê

Artigo 2g - Colüpete ao B'olaento Estadual de Sa.

nealaento BáBj.co no cumPzd.mento de duas fínelídadea=

eos hÍjl- exel'eer o contrâ].e da. po].ul:ção dos recita'-
l -'a z-.Lurlcos existentes zio terrltÓlj.o do latada, de acordo com a
]-egislação específica;

11 lutar e admilÜ.stPap obr&s e serviços
7

.jre



latidos ao abastece.mento de água

'. *.' . ''..;::'='==:' .==:
antiata - SBS e Cotüpazihía laetrol)o

111 = coziceder empa'éatimoS pal'a execução à} Obras

e

IV star assistência financeira aos nula.cÍ-

pZos, lüedlante dotações que Ihe forem especifj.cazüente destinadas,

uo casos de Calamidade Pública e Comprovada i.neapacidade econ8nj
co-fi.Dancei.ra; ' '--

de conbat- ,' V ' parti.cípar de programas ínterãecretali.ai.s
-'" ''v"'uuu6 a esqulStOasOnose e outros zlo setop de saúde púb].iea;

campo do aaneanento básico; tal' assistência téczü.ea. B tercei.ros no

=:=,==:= \:::::=Campanhas de esc].arecínento re].a-

o bási.eo, inc].usi.ve de Coxabate à

Vlll over a Poaliza=', através de un centro
tecnológico de Saneamento básj.ca:



'' ,-':.:;;:"=.:===
B z'esíduai.s e delaai.s aspeÉ,

b) exainoa 8 anállaea de águ.aa de abaotecímento e
z'eaiduári.aa en todo o Estado;

. '? .

f) asse.stêncj.a técN.ca na adm.N.straç5o, ope!'ação
e xaanutenção de si.stenas de águas e esgotos;

['e].acíone con 8.



'$)

-'üa uei.{U BaTIa;

h) comp].eraentação aíaát

,.-:«;,:'., .-,=:::1==';::.::::::-.::: '
tios, & estudantes um.vez'sitáH.os e técN.eoa
do País e do Exterior; e

i) íntercâaabío caia as Uhlversidades, núc].eo de
pesque.sa ou Outras entidades que ope:'em no
campo da ezzgenhald.a aazü.tázq.a..

=::: =:=.==.==;= ==.:=:=::==:'=::=T:=;=:::
.al'tj.g0 3Q - 0 3'olaento Estadual de $aneaiaenta Bá-

apz'ovação da .Asseaabléía l)egi.sla,ti.va.

-ârti.g0 4e - Fica criado, como Óz'gão de adnilü.sÍa:a

çaol lm Colwe].ho Deliberativo, com a sega.ute composição:

l ellheiz'o da Seeretari.a dos Servi.ços e
z'as .Ptib].loas, que será o seu Presidente;

11 pl'esentante dn n.i

nha #'

Ob

].0; r

h
uu.Vel'sidade de São pau

;lll presentante da Secretaria da Saúde:

IV z'esentante da Secretaria de Econonj.a e
n. aliás cimento ;

V pz'esentante da. Secretaria d& Fazenda.



$ ].2
que ae Terei'em oa incisos l.

11 e llJ: serão escol.Lidos dentre téclü.cos que se Identifiquem com oa

pro Zenaa de saneamento báSIco, e, os demais, con oa l"eferentes às
especi.alidades de finanças e p].anelalüento.

$ 22 - Os iüemb2'0s sez'ão nomes.dos pelo Govelnadox',

iaedi.ante préçr] a apz'ovação da Assenbléia l,egislatlva, con iüandato de

=.:::=:',=:'.:.=:=::.;':':::,-*:'. :: '. "..,.*.-:': ''-,::
$ 3e - Para efeito do disposto no Decreto-lei. ng

.AI'tíg0 5e - Constituem receita do Fomento Estadual
ue c>aneaDeuto Básico;

l taças anual do Govêrno do Estado, consigna-
'La. no seu Orçarüento ;

11 ditos adi.Clonar.a que Ihe pejam desta.nados;

111 ri.buíção da Uhi.ão, de outros Estados, dos

E=unineípi.os, de autarqui.as e de soca.edades daa quais o Poder PÚblj.co
participe Cano acíolaísta;

IV auto de aras open'aç6ea de crédito, juros de
depósi.tos bancários e os de outras open'açaea;

V - auxí].los, subvenções, Contríbuiçaes, partes

e= Conveio.os, final.Ciamentoo e doações de entidades púb].loas ou

membx'oae a



&

ç'.LZ'as ou znternaci.onda;

VI - pz'oduto da cobranç]r- uv ''ü''v&yvH eXlan.eS. ell-

sílíos, análises e outros prestados a terceiz'oa;

Vll - taxas de adERi)llstração e pz'oduto decorrente

de convâlü.os pai'a execução de serviços no campo de sua especi.a].i.da-
da;

pl'i.vadia ostl'cmg

Vlll - recursos provelüentes de seus cursos de frei.-
nanento e apez'feíçoanento;

IX as Oriundas da prestação de aaaí.stência

téc111ca na admílü.stl'ação, operação e laanutenção de aistenas de águas

e esgotos ou decox'l'entes de estudos, pesque.sas ou exaiaes efetuados

eia natez'íai.s, equi.panezztos ou métodos utí].i.fados en J.nsta].anões de
sanealaento básj.co;

produto das xaultas decorrentes de infrações

as Rondas de contr8].e da poluição dos corpos de água,.

AZ'tido 6Q - Os recursos do B'findo Estadual. de Sa-

emeDto .Básico, cri.ado pe].a .l,ei. ng IO 107, de 8 de maio de l.gõ8,

serão aplicados zla concessão de empa'éstlnos do que trata o í.nciso
111) ào al«bi80 2Q dêste deck'eto-].el.

Parágrafo único - Os emprést=ilaoa Concedidos nos

ternos do artigo anterior ficam condlci.onados à fixação de taxas ou

tarifa adequadas à justa retribuição dos serviços de saneamento bá-

sico, de nodo a garanti.r recua'sos & sei'eiü ap].içados de forma rotatí

X

ne



Pulaciona]..

AI'figo 7Q - Seleo tz.ansferído

,;:::::::'::=:=:::::':==

:'.=:'.:===:',:::===
!'ecus'sos do ]'findo criado pe].a iüesna ].ei.

Artigo 82 - !U.ca o Poder' Executivo autor'içado & t!-ans-

=l:: :T:;l':: :.=
taç6es desci.nadas ao !'nado R2

znuam & integrar o F'tardo criado pe].a

a legis].aç5o trabalhista ; eJ'açaes enpl'egatz/ci.as dos servidor'es suipít

vídadoqj\9,,-" aa - as re].açaes contra,tuas.s decorrentes de suas atí-

c.

q.

dores sti:ieítos



na].o de 1968 al'figo 18, todos d& l,eí ne IO 107, de 8 de

Palácio dos Bandelrantes,
de 1969.

/
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DECRETO-LEI /Cv.e.,L"f C9 970.

reduz'aos hz/Zsice sobre a proteçao das
luidores. bra agentes po-

O GOVENT.APOR DO EST;RDO DE SZO PAULO.

no uso da atx'lbü.çao que, por fox'ça do ].to Complementar nQ 47,

de 7 de levei'eil'o de 1969} ].he confere a $ 1Q do artigo 2e do

Ato Ins+uí'bUCiOR&l ne 5, de ].3 de dezembro de 3.96a

D E C R E ! A:

Artigo ].Q- Os efluentes das r;des de

esgotos, os resz'duos ].z'quilos das indústrias e os z'esz'duos sÓlj.

dos domésticos ou industriaíe semente pode!'ão ser ].ançados nas

aguas sih.idas no terra.tário do Estado, interiores ou costeiras,
Superficiais ou aubterl'ancas, desde que n3o sejala Considel'aços

poluentes, na forma estabe].ácida neste deck'eto-].ei.

Pal'ágrafo Úiü.co sente prescri.-

çao aplica-se aos lançamentos dos reaz'duos e efluentes referi-

dos neste artigo, feitos nos corpos de :;gua, diretamente pelo

po].uidor, ou indiretanente através de cana].izaç8es pub].loas ou

privada.s, ou de outros dieposÍtivos de transporte, propríoé ou
de $ercelzbs..... .'

9

P

.AI'figo 2e derala-se poluentes

ós efei.tos d;ste decreto efluentes e resz'duos Que:

1 - constituam ameaça a sande, segurança ou bben--estar

das Pop\llaç3es, prejudiquem a vida aquática ou, d.nda, a].terem

as caz'acterísbícas das :;gua6 receptaz'as, tornando z'oprías

para abastecimento ou para fina agrícolas, comem'dai.s, Induz

)

/'
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trlals ou recreativas, consoante o disposto no artIgO 5a;

11 sentem características fÍslcas} químicas au
blo].ógícas ela desac8pdo com os Índices estabelecidos em décor.
reaGIa deste decreto

Artigo 3a - Ao Fomento Estadual de Sa-

neamento Básico - FBSB Caberá exercer o cox]trê].e depo].unção das
aguas no Estado

+

+

Parágrafo Único - O regulalaento do prE.
sente decreto-].ei estabe].ecerá:

]. crínilnaçao da competência do pessoal. pala apl]..

cação de seus dispositivos ou do].e decorrentes;

2 os em qtio a ação do BBSB poderá ser exerci-
da conjuntamente com a de outras Secretarias de
Estado, por delegação de atl'lbulções nele p-revi.ã
t&s.

Artigo Üe releio das atribua.
çoes previstas no artigo anterior, compete.rá ao FESB:

l or9 para efeito do disposto no artigo 5a9 a
classificação das águas receptoras e o enquadramento,nessa claâ
sificaçao) dos corpos de água, e as característi.cas e coral
iões de ].ançalnento de efluentes e resíduos;

11 ca]ízar o$ ],ançaiüentos feitos por entidades pÚ-
b].i.cas e particulares;

111:. - efebuar,,exames das águas roceptopas de efluentes e
resíduos.; -

IV z eí'ebuar ínspeções a estabe].ecltaentos,ínsta].ações

\



e.

Q

e sistemas que pl'oõ.unam ou ].andem resz/duos, de qual.quer natal'e-

za, aos corpos de i;gua;

V star essistencia na e].aboraçao de tÉ)roletas de

instar.açoes para disposição de despejos;

VI - coordenar' e indicar prioridades nos financiamen-

tos & sex'em concedidos para a construção de estações depurado

i'as e outros implementos para diapoaiçao de despejos;

Vll etuar campanhas de esc].arecimentos para a pz'e
ael"ração dos recursos }lz/dricos;

Vlll - efetuar pesque.aas, visando a aperfeiçoar os meta.

dos de controle da poluição das aguas;

IX citar a có].abo!'açao de outras entidades,pÚbl=

cas ou privadas, na obtenção de infoinaç3es relativas a odor -

reagia de pol\li.ção nas aguas do Estado, bem cano do e].ezüentos

n.ecessarios ao seu controle;

X - esl;radar e pz'opor aos municípios, en colaboração

con os órgãos competentes do Estado, os z'equisi.tos liÍiü.mos para

aprovação de insta].aç8es de estabbelecimentos i.ndustri.ai.s e co-

nerclals e ae Dornas a se['em obsert'abas na e].abol'açao de planos

dÉ.retores urbanas e regionais, no enter;ase d& preselvaç3o dos
reclu'sos hz'drícos;

X[[ !- ap].tear nu].tas aos i.zifratores das exígencias esta

be].ealdas en,.ãêcorrêilbia do presente decreto-lei.;

-:,propor ao Poder Executivo Boinas, z'egtzlanentos e

modifica.ç3es na ]egia].aç3o sana.teria l-e]ati.va ao contro].e da pa.
l\J.çao das aguas;

xlJ.l - tomar

#

\

,/ ,.J'

outras medidas ne./; cessam'ias ao ctnnpríuento



+
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dêste decreto-].ei e

Parágrafo Único - Para oa fins a que

se referem os incisos 11, 111 e IV deste art]ga, o FE$]3 efeh.2
ra vistorias, aná].iões, exazües de ef].Rentes e resíduos e demo.e

medidas peru.Rentes à, fiscal.i.zaçao, ficando assegurado & seca

agentes credenci.adia o acesso e permanencia que se tornarem ne-

ceasax'íos, en p]'opriedades púb].loas e pal'tlculares.

Artigo 5e - Serão fixador por decre-
to:

l assifieação das aguas do Estado, en função
dos usos pz'eponderantes-; .

11 adiamento dos corpos de agua receptores na
classificação citada no i.raso anterior;

111 características admlssz'vens e as condições de

lançamento de efluentes e resíduos donéstícos e industriais.

Parágrafo ulüeo r- Para os efeitos de.R

te decreto-]ei, a c].assificaçao de pl'eponderancia incidirá s;

bl'e um dos seguintes usos da agua:

1 - abbastecimento doméstico ;

''2/- abastecimento izidustl'ia]. ;

3 - irrigação;

4 - preservação de f].ora e faxina;

5 - I'ecreaçao;

6 - na\-egação;

7 - diluição de despejos.

.&'tj.go 6a - .A aprova.ção, por parte dos



orücaos competentes, de projetos de instala.ção ou anpl-i.aç3o de

estabelecimentos á.nduotrâ.d.o e de ].oteamentos, será obl'íunatori.â

mente comunicada oo I'ESB, pal'a. efeito de Cadastramento vísai.ado

ao contr8].e d& polui.çao das águas.

Pal'l;gx'alfa único apr'ovação z'efez'i.

d& neste artionO n&o exime os eatabeleei.mentes industriais ou e&
ti.díldes ],oteadoz'as dos exaiües e exigencias que forem feitas con

relação a instalações de tz'atanento ou dispoai.ç5o de z'esÍduos ,

ne= imp].ica no reconheciiaento de que tais resíduos n3o aejaia pg.
].uent es .

. .Àrti.go 7a i.ndustri.as quelhas teÉ

mos da ].egislação anterior, possuireiü instalações de tratamento

de seus despejosp terão pz'azo a sel' fixado por decreto, para 8e
adaptarem ÉLS exígencias do presente deck'eto-lel ou às dele de-

Coz'rentes, desde que essas instar.aç8es sejais mantida.s en opera-

ção con a capacidade, eondíçoes de funcíonemezlto e dend.s cara.2
terísticae para as quais foz'am aprovadas.

AI'tlgo 8e - .Aos ínfl'amores das di.spo

lições dêste deel'eqo-lel, ou dos decretos d:].e decorrentes, s.â

rão ap].toadas pelo TESE, observado o disposto no pal'agrado l.úni-
co do artigo '\3.g;'''as '.naeÉ;vintes penalidades:

.l - advert;acta, con fixação de pz'azo para cessar 8

cü'.:sa da i.nfr&çaop no caso de primeira i.nfl'açao;

11 - multa de :U3 (m t;rço) a IO (dez) v:ze= o valor

do nai.ar sa].apto nznímo vigente no E.soado, apl-toada en dobro no
caso de reina.denota;

H

.H





8 serViçOS do Sanear.'tonto, dovürão) sempre a.UQ í''o.n de SQU conho-

cJ.mental Bati.ficar o Fomento Estadual de 8ane&rilQDto E;siGO-FSS]3.

sobro a ocoz'rebela de ].ní'ração aos dispositivos d. lszço decreto .
-lel.

Artí8O 10 - Êste decreto-lel sepâP re,:]

la"iolltado dentro do 120 (cento e vi.nto) dias, a contar de sii3
pub].ilação.

AT'ti:o ].]. docr3to-lei entrará a;i}

vl:or na data do sua publj.caçao9 Povo:ada.s as l.els ns. .2 182;de
23 do Ju].no de ].953 e 3 068, de !2q- de Julho de ].955.

Palácio dos Bandelrantes, aos .:;íP 9 de
do ].970.'e "r .êz: 'r 0
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6u /o a& mesma Carta 14agna

lxlessas conde.çoes) sob o pri-sma que nos compete ex-a
mina'9 somos pela aprovaç;o do Prometo de lei n. 283, de 2973.

1; 0 nosso parecerá s.m.j .

S a].a das Comi.ssÕes, em

dj.apostoao arteno

Relator
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PARECER n.~<3:;3?', DE :' 23,

R.c . .;3U..e.É../...]

OA COMas Xo DEI SALDE E] HIG].FILE, sobre o Prometo de lei. n. 183,

r

O Prometo de lei n. i83) de 1973, em exame,orix:U
do da ]-:mensagem n. i+l+n, de 20 de junho de 19739 do Senhor Governa
dor: objeti.va autorizar o Poder Elxecuti.vo a consta.tui.r

''.'

uma soa.e
dado por açoes denomi.n ai.a Companhia Estadual. de Tecnologi.a de

''.=

Saneamento Bati.co e de unontro].e de Po].ui.ção das
P W(=-W nV
Aguas - CETESB.

Examin aia pre].iminarmente pela douta Comissão de
Cansei.tui.ção e Justa.ça) a proposta mereceu o pronunci.cimento í'a-
voravel do he].açor, aprovado pe].a Comi.ss3o.

.Ã este orgão tecníco i.incumbe) agora,o exame do

meti.to, nos termos do $ h.a do ai'ti.go 30 do Regi.mento Interno.
Com a cri.açao da CETEISB, destinam.a a contro].ar

a quali.dado de águas nii;tirai.s e para abastece.mento e a desenvo].

=er programas (ie sanemento básico, o que o prometo objeti.va,em
ulti.mz,. an alli.se, é'dar combate a poluição, um dos m d.s pesados

ç4 -- - -7w

tributos (pe o mundo moderno vem pagando pelo seu progresso.Não
bastassem os sérios problemas cr=Lados pelos grandes aglomerados
humanos, um novo problema começa a tomar vulto, ameaçando a pré
proa sobrevivenci.a da humana.dado. € a poJ-uiçao) nas variadas
....,í'ol'mas (pe assume, sendo das mã.s graves a poJ-uj.ção das águass

n:o sc; pelos riscos que oí'erece à saúde humana, como também pe-
la ameaça de destruição tota]. da nossa fauna aquática.

A i.ni.ciati.va é fruto de este.dos aproí'andados des
ti.nados a di.sciplinaçao das ativi.dacies cle saneamento básico

''.=
no

ado, esxuudos esses efetUados pela Comi.suão a esse fi.m cons-
ta.cuida pe].o Decreto n. 1686, de 7 do corrente mês. Relatarão
mznuc[oso e].aoorado por essa Comi.suão j.lustre a proposta, jus
tj.fj.c ado Plena:ilente os objeti.vos comi.nados

Diante do exposto) mini.festato-nos} sob o aspect
a (pe se deve restri,gir esta Comíss;o, favoravelmente ao Prome-
to de lei- n. 183, de Z973.

Pe].a aprovaçao} poi-s} e o nosso parecer

Sala das Comissoes, em

ÜÚ,''
J\íF:/
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DÂ coWissÃOU: FINANÇAS E ORÇ®mNTO} sobre o Prometo de lel n. 1831

/

O Prometo de ].ei n. 183} de 1973) em exame)orlt4B
do da Mensagem n. t+4) de 20 do corrente mês} do Senhor Governa,..

dor do Estado, objetíva autorizar o Poder Executivo a cansei.tul
uma sociedade por açoes donomi.nada Compailh]a Estadua]. do Tecno-

CETESB.e Saneamento Básico e de Contro].e de Poluição das Xguas-

Examinada prelo.nana!'mente pelas dout as Comiss3os
de Constituição e Justiça e de Saúde e Hi.giene) a proposta mete
ceu a aprovação de ambas.

q

Incumbe-nos) nesta oportunidade, Q exame do sou
aspecto financeiro) para dar cumprinento ao (pe preceitua o $3Q
do aTEi.go 30 do Regimento Interno. '-- -

Os aTEi.gos 15 e 17 da proposta inda.Gaba os recur-
sos habeis9 propri.os para o atendimento dos novos encargos no
corrente exercício e nos subsequentes, d mdo cumprimento. assllü
ao disposto no artigo 76 da Constituíçjo do Estado.

Nessas conde.çoes) não encontraos, sob o aspecto

:lll:l::l.: ll: ; ,'=::; j:::::.i :===:===.:=.==:':
Favorável) pois) o nosso parecer.

Sala das comi.ssões , em .;%#'$il/l;;zg

aVlt/
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Emenda ne .f/' ao Prometo de lei ne 183, de ].973.

Clc../~.,' ,#/#' s, l

Oartig0 9e e seu parágrafo único ficam redigidos
na seguinte Conformidade : '

".Artigo 9P - Os empregados da sociedade serão o--

brigatoriamente contratador mediante
processo de se].eçao.

$ ].9 - O processo de se].eçao de que trata o pi'e-
sente artigo será dirigido peJ-o l)epal-ba -
mento de Administração do Pessoal do Esta

$ 2P - Aos anuais empregados do Fomento Estadual
de Saneamento Básico nao se ap].ica O dis--
posto neste artigo ."

do.

Justificação
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$

rr. ' o -'- escente seponde coubera ao Prometo de
.l.Lez n: ]ü3P de ].973, o seguinte

;":--.:. ".Az'figo.... - A Sociedade de que trata o

c...,artigo primeiro da presente ].ei fica obbh.gadaf paz'a todas aa
suas obrasp serviçosp comp['as e a].i.enaçoesl à estrita obbsep-

vancia d03 princípios da licitaçao9 consoante o pz'escrito -

nos artigos 21 a 39 da lei ne 891 de 27 de dezembro de ].972."

E

Sala das oeq- em

2..]Lê.J!..;L.:g ]

=") '~..-/ 1 '
,#q .. ' .' ''; 4'.» '

Obbletiva a pz'esente emenda ga:'anuir a melhor

aplicação dos I'ecursos dessa entidade e ri.gol'osa probidade na -
consecução do interesse co].etivo.

\.-\ '\- "'"
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PARECER n.' c94''# . DE 19 73 -----.Ê--c '

OA COMissÃO D= COliSTITUIÇEO E JU=TIÇÀ9 sobre as emendas no ]. e 2
apresentadas ao Prometo de Lei. n. la3) de i973.

1 - Ao nrojeto de Lei no 183, de 1973, encami
nhado pelo Senhor Goverrlador a esta P.ssemb].eia, di.suondo sobre a
consta.traição de uma soa.idade por açoes) denominada Companha.a Es

tabu.al de Tecnologia e Saneamento Bási.co e de Contro].e de no].ui-
çao das Aguas - C]3TESB, os nobres deputados AliLINDO DOS S.édiTOS e
ALB3RTC) GOLDI'lANH, apresentaram, respecti.lamente, as seguintes
emendas) subscri.tas por outros senhores deputados:

a) "0 artigo 9o e seu Fará'raro Único
fi.cam redigi.dos na seguinte conforma.jade:

''.ATEI.go 90 - Os empre?aços da socio
dado serão obra.gatori.amante contratados medi.ante oroces.
se de sel-eção 0

9 10 prole.sso de seleçao de que
trata o presente artigo seta dirigido pelo Departamento
de ildministraçao do Pessoa]. do Estado0

$ 20 atrai.s empregados do Fo-

mento =staaual de Saneamento B;si.co D;o se aplica o di.s
posto neste aTEi.Fo''.

b) "Acrescente-se, onde coubera ao Proas.

to de ]-ei no 183, de 1973)..,lo segui.nte:

i'Arte.go .... - Ê Sociedndc de que

trata o aTEi.go rri.melro da presente lei fica obrigadas
para todas as suas obbras) serviços
çoes} a e:tri.ta ouse

consoante o prescri.to - nos aTEi..':os 21 a 39 da l.eí na
89} de 27 de derem'nro de 1972''.

\ compra s e a].í ena-
rvanci.a dos nri.nczrpios da ]-ici.taç;a

Cabe2
" do art. 309 $ ].e do Re-ex-

opi.nar sobre seu aspecto jur:Ídj.co-constitucio-gi;mento Interno ,
nal.

Neste setati.do) ttdat8 venta'' nenhtulnas das eme

pode prosperadodas propostas.



'ne...2.É

fls. 2

Com efei.to.

Em se tratando de lul1la sociedade por açoesl a en
tidade, a ser Constitu:Ída, é de di.rei.to privado.

Consequentemente, com administração proferia) re
E.i.da pelo direito comercial) reí'oge o seu controle da fi.sca].ízac;o
deste Poder, cuja competência se pode irei.dir sobre mataria de ordem
publi.ca.

. Ora ) a forma de admi. s são de empregados ou a .con

vlni.encha de me].cores preços) nas soa.edades privadas9 g questão de
economia interna e aue se vi.ncula as dirotri.zes traçadas pe].a sua Di.
reçaoP refugiado, vía de regra, ao âmbi.to da Comnet:nela desta Assembleia.

Na sua função lega.sferante, há de se restringe.p
a esítera dos orincÍpi.os bati.cos) em que se esteiara, estrutural e fi.
Dali.eticamente, a sociedade a ser constituída, aue é de .Carátef pu-
[ili.oo, eH decorrencia da natureza de sua genese; não podem no entan
to, sob pena de se esculpir) no prometo, ostensiva i.nlurídicídade},
invadir a área normativa de su-a di.nazi.ca, que escapa ao domínio do
direi.to púnlj-co pari' se abri.gar no do direi.to privados

E Dcsxuc campal e vedado ao Poder Lega.slatiVO
qualquer comETi.buiç;o) que se efetívada, traria a ei.va de ostongi.vâ
incomp et encha .

A vi.sta de tais considerações) somos contrário
ao aco].cimento das emendas propostas.

\

Sala das Comi.ss8es, 27 de le 1973

Relat,e

ss/azr.
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PARECER N ' .2''#'.5 , DE :.73
Di. coHiss ãO DE SAÚDE E HIGl©ÍE, sobre a$ emendas de ns

sentadas ao Projeto de lei na 183, de 1973.
l e 2 aprlg

Volta ao exame deste Órgão tecnico o Prol.g
to de [ei ne 183} de ].973, oriundo do Poder Executivo, en vi.rtude
ah apresentação de emendas.

A douta Comissão de Constituiç;o e Justlç
examinando as emendas ora em exame) relatou contrariamente.

Cabe-nos nesta oportwzidade examina-las
quanto ao mérito

A emenda de na 1) da lavra do deputado Ar
lindo dos Santos, tom por escapo disciplinar o ingresso dos enpr.
gados dessas entidades. Real.mente, o cri.feri.o proposto n;o sÓ ne
Ihor atende ao í.nteresse pub]ico) como Lambem ao uti].azado por t;gl

da a Administração estadual.

A emenda de no 2 é das naif elogiáveis)po
objetivo a garantir a me].hor aplicação dos recursos dessa socíedu

de, dando cxaJnprimento aos preceitos contidos nos artigos 21 e 39
da Lei na 89} de 27 de dezembro de 1972) que dispõe sobre obras)
serviços) compras e al-i.enação da Àdmini.stração centralizada e Au.
tarquica do Estado.

#

Pela aprovaçao} pois e Q nosso parecer as
emendas de ns. l e 2

Sala das Comlss8es, em 2,1.c>6.9D

Eélator

NPG/sxt.
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p"-''- ".. .9.4'5/', o- :.73
nA coKissE0 E F][!J\NÇAE E ORÇ;\ME](T0} sobre as ©nendas l e 2 apresen
tapas ao Prometo de lei n. 183) de 1973.

O presente Pi'ojeto de ]-ei ne ].83) de 2973) do
ini.ciativa do Cheí'e do Foder :executivo) dispõe sobre a constituí
ção da Compai3hie. Es.taciual de Tecnologi.a e Saneamento Básico e de
Controle de Polui.ç;o das Aguas

2. Nos termos do arte.go ].789 11, do Regimento in
terno, foram apresentadas/$imendas n. l e n. 2} de autoria do no
bre deputado /lrlindo dos Santos e Alberto Goldmarun, respectivamel
teS su.bscrítas por ou.tios Srs. Deputados.

3. ãn obediencia ao az'Ligo 196 da Lei. Interna) a
douta Comi.suão de Constitu.içao e Jü.sti.ça9 opi.nou pel-a sua rezei
çao) enquanto a Comissão de .l;ande manifestou-se favoravelmentos
com'arde os pareceres de riso....

h. ã;ncamirlhada a esta Comi.suão de Finanças e Or
lamento) catbe-nos aprece.ar as emendas apresentadas) sob o as'')ect
final c e i. ro .

5. J. Bnenda n. ].) medi-ficando o artigo 9e do Pro
feto, visa a insti.tui.r a seJ-eçao dos empregados9 sob a di.reç;o do
DeF-armamento de A(]mi.nistraçao do Pessoa]. do Estado) dispensando
dessa exígencia os anuais empreÊ;ados} do Fomento Estadual de $a
neamento Básico.

6. Cutrossiml a Emenda n. 2 objetiva inserir no
nrojeto o disposi.tive que institui. a obrigaüori.edãde da observam

cia) pel-a CETESB, dos princípios d.e li.ci.taçao9 prescri-tos nos ar
tj.Eos 2]- a 39 da Lei n. 899 de 27 de dezembro de 19'72) para to-
das as obras) serviços} compras e alienaçaa.

'/. &s emendas aci.ma} n:o acarretando atm:ente de

despesas) estão isentas da exigência prescrita no artigo 76, da
Constit.ui.ç;o 3staciua;} aue reza:

+

parti.go 76 - Nenhuma ]-ei que crie
ou aumente despesa será sancionada sem que
dela. conste a inda.caç;o de recursos dispor:Í
vais) proferi.os para atender ao$ novos encar

j



\ ..p-,.'"l'

f].s. 2

8. Nessas condiç8esl sob o pri.sma desta Comi.suão

de !'tranças e Orçamento, i.mexi.sti.ndo obi.ces oponiveis) socos favorá
vens a adro't'anão das Emendas n. l e n. 2) apresentadas ao Prometo de
lei n. 1831 de 1973.

B o nosso carecer.

Sala dé's Comissões 10 de Z973.

Re].atou.

IFHOriDa ü piíücer eil .':!'p) d
/

PI«tDENTE

.s.: tii:---s,Z'h. 7".

Hn
IN/azr.
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GABIHjnE DE AS$1STÊN;lA =;=FICA

PliQCESS08 Projato o le! n. 183 ) do 1973
AS$UXTO g H].Utltü de /,utécpaí'o

0 Pa'e anta P ojobo de !oi n. 183 9 de 1973s
pa: t r suão =P.'.'oVí\dü gCln e=n.allriaf VaH.. e eS'bo Gabinete 8 flm de
$8r pE"üFnQ.ni\(!a â raspa-leiva 11gB-l31LB do }.{!tÓgfa.Po: co fQ3:m© d.ospacln
ãa fl!.$.

3o € =;::nl.nclda. 61 pi'0POS:2ÇU0 COnCIUÍiaOa qUe

a 3cu tcit 6$t:e fO='a-3tÜ; Hr.,3 SÕ ,do F:& Í"v l d qtlalqU.©r' modlfl«
c&ÇãQ ç:u oi P].e= ;'üijal'at \';.s iziti :ct ePer.fca.çoe11c'n'bo á& $11a redeçâq
cnn a t ãte obscJ'rà!:cj.e ão ven=j.do. :

2\9sir''. s do$ soí=os da tlJ8roCol' qu.o devo sor
alot :':.o c'ln= W;3;dU,: ;u]'c. a c:].at;.paç=o o u'bg8l'af'o, o PÚPrlo to=
tc õo p.rc;lcl;.o aP$.UI.n.%'t {fj.S.. 3/ 8 ).

(;.J':.T. ç a3 29de junho ã© 19 73

aa.{.
Ca:'los .Alb81+uo de A« $ellos

.rlssassnr 'ÍÓcaãco !.ogislativo

.( a.eo.,,td.
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8io PauJo+ 29 de Junho de !973

b.'. 3 é:;/'7.3

!e ho a ba ra de e&ca Ilibar a Vossa Bxeelencl8 0

i.nc].uivo Autógrafo no 12 +271 orlg]n ri.o do ?i'ojeto de ].e] no ].83)de

1971) anrolndu por testa $so U.gj.a Beata d&Ü.

O x'ofe.']do ro]eto do ].el autoriza & eonstltulçao

de una Bocledade por Rçãestsoü ü da aoü.liuçia d CETBSB»CQIPARHIA 8&
!Adro/.L l)i: IECliOLGclÉ. L/= Shl;=iJ.!b.j TC' BÁSICA E DB COl$1'ROI.E DB POLtll-

ÇZC D/ S .AGÇ.AEI e da outras 'JT'OVléeLCIÜ8.

Aproveito B OPortu'idade !)ara rei.geral' a Vossa 4X.

eeJ-êL=la o protestos de ll }a ê,lta conaíderaçio.

Deputado &lvador Ju].i.aaellJ.

PI'©aldante

.Â 8ua E=eel:acha. Q Beilbor Doutor IÚU!)O N.ATEI.,

DÍg s8íuo move! apor do Botado de sâo pnü.o.



FIB ...:â.â.

A.ssonb161& Loglslatlva do E2A.=,do de são Pauta doorot8:B.a.ú:>.é'z).,
' =iÚü"w

A:'ligo !0 » Pica o Poder pxocutlyo autorizado a eons+i.

tul? uüa 80d.idade por aç8esl Bob a danoa&naçio do Cl:TasB «Ca.PANgU.

:ETADm-L D8 TBciioLOGiÃ u; SAiiB@:EviTO B(fico E m coRTfnLB DB poLai-

ÇEa EÉe /GUX:l vtnctüada : Secretaria s Serviços e ObzuB P&b3.1eaa+

a! grafc áni.oo n A. eod.a«ladef CRIO p:uzo do aiunçiü

g.3x'á iildetenlínaóo9 toi' cede o foro lu Capital. de 8ão Fi&UIOI pod8an

(âo abi'll" fillaisf suou:'8als e esed.tor]a8 Bn qual.quer Douto do terlt.
Bóia.o estadual.

ÀI'tl©- 20 e i': BOAS.edade+ zn qt&altdado de 1; g&o deles n

dc ac, (]ç'FeB» ü .estado de $;o !)aulof no campo de eotitiule de polui

ç;a düs ágtus a de taawlogia da ongonhalla sad.tgrlap tax-a+ por ob3&

l anal.caF as atl«.(lado e pr rlo8atlvu8 atrlbtildas
&O Fo=Wnto Estadia! da EI'anoananto B8p ]eo«FaSBB pelo Dec?eton].el, aO

i95-ÂI do ].9 de fevonlro de 197DI lactubln(b»!be o efotí'P0 9uForn

d.o do cuntx'o]e d& po].u3.ção das a#gua8 en to& o tet'd.ti;H.o eatadual+
lãu ãe outras atl-d,dad08 Útele ou noee8sarlas ac> cinprtaanto © Bi&ae

ftnali.dad088 Inalustve c podar' do pollel.a ad !alstratl.va9 la rente 8
Indispeaaávul ac boa dasaapoaba da maus se:"víçosi

11 » eretuax' a contlule (b quaIS.dado da8 iÍguas d8Bti.DBn

d&$ ao abaataclaaato público e a outros ueosp ases.a oaao das aeius

re8lduá?lasp p:ooedend0 8 09tud06t e a: eo B eul;l.laje neeossi;z'loet

lli e raaUzar sendas peaQul8asf tleínüneato e Bpe:f'ol
çoanünto d© poosoal Q prestam' aõa]8tâ e]a ta#ez]íaa 08poc]a]].fada ; on

pai'aç;o a ülanutançio d© 8lstoaas de agua e 8 gotoB 8 xesfüi08 .Índu8-
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IV w desenvolver prograna8 para 8 Hiaiuteiiçã0 8 ape:'fet-

Soanonto da qtia].idade de natal'tais e equlpaaentost

V e Proporcionar estaagíoB o au].a$ pr'BElGas a ud.'rorsln

bárlos 8 a te'cincos que Ba dedlquaa & trabalbae ligados a engenharia

VI n cantor si.steaa de liúoxnaç6as 8 divulgar dad08 d8

Intoxesso da engenharia santtá['ta e da po].ulç;o das a»guaaj de folha a

onselar o aperfalçoananto do n;todos 8 proeoseas para estudos+ prole-

tosl execuçiol operação B aanutençio de slstenas.

Pal';grato gd.ao n A Sociedade oxorcaraf no ;üiblto esÇg.

dua[+ coa ox.e].us]v]dado» os $axv]ços FefaH.d08 nos íncl80s ll 111 e

IVt x)ão podendo os o'raios da AdtalN.straçãc Publleal dlpota ou Indlren
ta axecutá+].os son seF por Beu i.ntaraa+dlo.

Artigo 3o » A 80d.cidade poderá' celebrar cona:d.oe oa

contratos co:a p08soas fÍsIcas ou Jurrdlcas de dlretto pãblloo oa prl+
V'&QO.

ATUro ko n Todos os 3ervíços px'ostad08 pela Boca.idade

ger3o renunarados+

Artigo 5o e O dapltal da loeledade será dividido 8a an

ç6e8 0rünárías mMmtlv'a8 do miar ud.talo de ltOO (ua UWelN).

S le n O Qo]ro]tgo (b Estados pop ]RteFBa+d]o do ]lbparta+

Bento de /gins 8 Energia ©.gt]'íca9 cantora 80npre a na]or]a abso].ata
dB,s aç6os.

5 2e n poderio partípclpar do capital 80d.al d& neleiiB.

da pessoas fÍsICas ou j[u'ld]cas do direito pub].lco ou p:'lvadot obsep'
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Ax'Ugo 6o » As aç8es que o Governo do 88tado subscre »

vei' na constituição da sod.fadado oa tia elevação de seu capital serio

Int,agx'alízadasi

l aedlanta parte do saldo do dotaç8e8 0zçaaentarlas

aond.8nadas a favor do Fbaanto Bstadlul da $üna n nto Bastão n FBSB f

que gera transfarl& para o lbpürtanento de Buris 8 8iurgla BI.otrÍcz
» n.BE 8 traxisfozna&. 8a ifT n8fe!;netas de Ca.p]ta].I'f a esse fla des»

tlrudo ;

e

11 » aedlante 8 Incorporação de parte do patrlaiod.o da

autarqti3.a Fonanto estadual do Sa eanonto B BICO e PBSB+ orlada pelo

DecreEon].ei no 1?2f do 26 de dezaabro do !969S

lli n coa bens Q dlroit08 que) para talitos ].be selandql

iV » on dinheiros
+ .. . .. +

V coa x'eculeaos pl"ovoalont 8 do c édito orçaatentã «

tá08 autorizados 8a ].8te

Apago 7e n A soca.idade tara un Cangalho coa8altl'!o 9

constttu=f& da pessoas da alto nível no campo da enganbarla 8anítiriap

cuja coaposlça0 8 atrlbulç8es geFBO fixadas nos 08tatutoa.

Artigo 8e « O rog]ae ]tuÍd]co dos oaprogados da ncle-

dada 80F8 0br]gator]alaante o da ].agíslaçio tF&b8lblBt&e

S lo n Aoü eapre8ados coutF8t8ó060bQb o reggae de le+

glglaçio trabalhista fica expra988n nte vedada & aplicação d08 p:'eeel.

t08 das ].els e8taduai8 que coneedoa & ooapleaantaçaop pelo Botado d

apagentadc>rlas9 pen800s ou qual8quer outr88 vantagon8.
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S 2e n Os eapregadoa cb Parenta Bstadua]. do 8

B;sleoe qin foral aproveitados p©l& ncladade8 8e:-vi.:-âo no n
a ]tu11dlco a Qua ostra eubordlaadoB.

Àrtí.go 9o » .]9 apor gado d& sccl dado serio obr18ato»

:d.a-acinte carltratados radiante proeesBO do seleçao ap=opri&do8 aa fo:!BÜ

prwvigta ea regi:laaanto lata:Dolo

rülnig!'alc- &lü.Qa eAõ8 atum.8 eap:'alados ib Polaento E8'ÇB.

dual de Sanar ente BaPs]eo nSe 3e ap].]ca o i31t8]»8to iw$to a]'t]goe

;=tlgo ].O u Poz' oollcltaç:o da 80d.edüàe poder;o np aB.

lacados a stu a,apoeiç;o oervldox"ea da f:daliilstraçio })iÍbllcaf dlt'eta

c,u l.ndl!'otan 8aapro eo.l p!'o3l;l o {bs v nciaentos do Boas carB08at fiB.

çoesl iA&.s 8ü p?eju! ) do Bons dl!'gltcs o vantaga:u.

ÃI'figo ll n J\08 ritual salvídorae iâo Fc>'aentc} B$taâual

de Caneaae to Básico + PESO aora+ garantido o dlx'ei.to da opç:o+ deatxo

de 30 (tld.nta) dias da eonstltuiç:o da wcledsdef por Bou &plovelt&e
aantc, iu8ta sob r ül;ac da legislação tr!!balhlstal QxoRa:'&R&ww de

$eii8 cai'8o$+

Apago IP e RospoltaãoB o pr celtas da lagiBlaçiD 8n
pllcavol! & 80ei dad 8x roa á poder disclpU.nar dobre o pessoal pose

to a sua diaposlçio8 eabbendonlbel inclad.vel 8 p!'aU.oa üs aços parte

l»ntea à au eltiiaçãc funclolial.

"8 Az'Ugo 13 » A nd.idade fl.ca autorizada & plolaovez'e 8u

Ealpga'vel au .ludlclalnental dosapi'ep?lüç6e8 de beba nacaBs;d.os ao exqz

cicio ãe 8u&g fina]]dadael p='ev]aaonte doca.ar'ates do uUlidada p&bll.n

ca pelo Qcvarno do BBt&dOe

É.rt18c IL + A -d.alado ficar 8ubx Buda uls dl:'oitos
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e abri.8aç6+8 d aa?xeatee dos aoat=atoB e eanlien]os f].x-aad08 pela an'

ta=qta.a PB$B» «a runça das ativi.daâe8 dcP Cõntxu 7ecziol Bica {!a 6ano&

Boato BislcoeCl#8SB e da brota:d.a do Coatxn].o da Palulçic da.8 Ã'Blue.

Ãz'tj.go 15 e O povo!'iu do Estado CQaslgnaFapl enuaJaaatq

iw e:ça;aantot 03 ü)t;aç8e8 do :»pal'talento da .fguaB e anal'gla H.oetFin

ca c.8 reGEu's08 !»ce88á:'loB pal'e oobx4.? cls euBtoS daeorrentes do aon«

tlo[e d& po].tú.ção das ;duas.

&l'algo 16 n O Pxuduto da arrecaaaÇio das multas d8001u

lentes das li fraç8o pz'av]st&6 ib TkcFeto-]cí no ].95+.ât ae 19 de fe-lB.

FelFC. d 19?01 ccnStJ.tulzd receita do »pP:"taaoilta dü X&uiae e aulXI.a
::létrlez.

é.:'U.8o 17 n O8 1uour80B doetlaad08 ; execução desta lei.

ooFF io i conta do crçaaanto (b paFtenoDto de fglmB B EnoFglB Ble-
trlca para o (nrpoate ex»]E'll4'cle.

&:'U.go 18 n.Baça i.d ntnli#: a vl&or m Mta M
publicação 8 !'e'jogadas a8 di8inai.Ç8 8 8 coat=&$.c}.

é.ssenbtg]a Le81s].aula do Batam de Sio Paulo8 a08 a9
de Jlanlu de 1973.

Pra d. dente

Cea'et&ío

$ec tár

DIVISÃO EO ::...':L. --:
'#'

Í:. SliCCãÍI LE :.::iliil.j..'..:,\
«;.*f ..:'.: 3' 'i-'+R :.l



Autoriza a constituição de uma sodedade por :lçóes, sob a. denominação de CE-
TESB -- Oomp8mhia Esta.dua! de Teaiologb de Saneamento Básico e de Controle

de Poluição da8 Aguas, e dâ plovldências con'ela.ta.s

l,EI Ne 118, DE 29 DE J'üN.HO DE lg?3

.,:)c.

~ .;, $

O GOVmADOR DO ESTADO DE SÁO PAUL,O

gulnte lei:
Artigo l.o -- Fica o Poder Executivo autorizado a coxutituir uma so-

ciedade por ações, sob a, denominação de OBTESB -- Companhia Estadual de
Tecnologia de Saneamento Básico e de Controle de Poluição das Aguas, vinculada
à secretaríe, dos Serviços e Obra.s Públicas.

Parágrafo único -- A sociedade, cujo pr0.80 de duração será. indeterml
nado, terá sede. e foto na, Capital de São Paulo, podendo a,brio filiais, sucursais e
e cHtórios etn Qualquer ponto . do ten'ítório estadual

Artigo 2.a -- A sociedade, na qualidade de órgão delegado ao Go-
vêl']\o do ]btado de.São raDIo, no campo de controle de poluição das águas e de
tecnologia da engenharia sanitária, terá por obJeto :

1 -- exercer as atividades e prenogativas atribuídas ao Fbmendo Bs
tadua} de Saaeaannto Básico -- F'ESB, pelo ijecreto-lei D.a !e5-A, de 19 de fe
veleiro de ]970, ineumbindo-lbe o efebivo exercício do cona'ole da poluição das
é,duas em todo o território e.stadua}. além de outras atívidades úteis ou' neces-
sárias ao cumprimento de suas finalidades, Inclusive o poder de polícia. adminis-
trativa, inerente e indispensável ao bom desempenho dê seus serviços:

.ll -- efet;uar o controle de qualidade das águas destinadas ao a.baste-
oimento público e 8 Outros usos, assim coIRo das aguas nsiduárias, procedendo a,
est,udm, exames e análises necessárias:

lll - }iaar estud(n, pesquisas, treinamento e a.perfeiçoamento de
])essoal e . presa;a.r assistência técnica especializada à operação' e mémut;então de
sistemas de água e esgotos e resíduos inãustNais;

Fb,ço saber que a Assembleia, Legislativa decreta e eu promulga o. se-

da
desenvolver

materiais e pi'ogramas para
equipamentos;

a mü,nutenção e amei'feiçoamento

V -- proporcionar estágios e aulas práticas a, universitários e a técni-
cos que se dediquem a trabalhos liga,dos à etigénharia, sanitária;

VI -. manter sistema de informações e divulgar dados de interesse da
engenharia sgní ária e da poluição d% águas, de forma a ensaiar a aperfeiçoa
me.nto de métodos e processos para estudos, piojetú6, execução. operação e ma
nutenção de sistema.s.

qualidade de

operação e ma-

Parágrafo único -- A
exclusividade, os sewiços referidos
mãos da Administração Pública,
int,ermédio.

sociedade exercerá, no âmbito estadual, corri
% no-s incisos li, 111 e IV, não podendo os ar-
dil'eta ou indireta, executa-los sem ser por seu

físicas ou jurídicas del)escoas
Artigo 3.o -- A sociedade poderá celebrar convénios ou contra&as oom

direito público ou privado
Todos as nwiços pi'est,idos pela sociedade serão remu-Artigo 4.o --r

executa-los sem ser

Doados.
Krtjgo. 5.a -- O capital .da..sociedade será dividido em açõe$ oi'dirá

Has nominat,ovas do valor unitário de Cr$ 1,00 (um cruzeiro). '"' ''''"
$ ]..o - O Governo do Ebtlado. por intermédio do Departamento de

Águas e Energia Blétrica, manterá, sempre a maioria a.bsoluta das ações.
$ 2.o -- Poderão participar do ca.pitas social da sociedade T»ssoa:s fí-

sicas.ou jwiaicas de direito público ou privado, observado sempre o dispost,o no
parágrafo anterior

a

Artigo 6.o - As ações que o Govenio do B;sta,do suoscr'ever Da cona...
ütt,lição da sociedade ou iu elevação de seu capital serão integralízadas:

1 - mediante pare do saldo de dotações orçamental'ias condenadas
8 Favor do F'cimento EBt8,dual de Saneamento. Básico. -- F'ESB, que será. tl'an$-
ferldo para o Departamento de Águas e Energia Elétrica -- DATE 'e transforma
do un ''T'ranslerências de Capital", a esse fim destinado: ''

11 - mediante a íncorporaçã.o de puto do património da auto.rquía
I'otnento Estadual de Saneamento Básico - FESB, criada pelo Decreto-lei». 172.
Oe26dedezambrode1969; ' ' ''' ''-'

111

lv
cota

dinheil'o:
IBCUTSOS

bens e direis,os que, para tanto, ihe pejam

Qos em lei.
- cola

Artigo 7.o -- A sociedade terá um Ooitselho Consultivo.
de pessoas de alto nível no campo d& engenharia.
8,tr]ouiçõe6 serão ]líxadas nos estatutos.

provenielltes de créditos orçamentários

constituído
saNtáría, cuja, compmição e

autoriza-

Artigo 8.o
Obi'igatoriamente Q da

0
legislação

regime jurídico
tuba.}hist,a.

dos empregados da sociedade

$ 1.o - Aos empregados contra,lados sob o regime de legislação tra.-
hall isto. fica expressament,e vedada a aplicação dos preceitos das réis est.aduais
que concedem & complementação, pelo Estado, de aposentadoria, pensões ou
quaisquer outras vantagem

será

qu) !eram aproveítüpdos pela sociedade, servirão no mesmo regime
est.ao subordjnadw.

$ 2.o -- os empregados do Fomento Estüdua! de Saneaxmento Básico.
qu) !eram aproveíüdos pela sociedade, servirão no mesmo regime jurídico ü, qué

Artigo 9.o - pregados da sociedade serão obügatoHamente
contrai;a.dos mediante processo de seleção apropriado, na forma prevista em regu-
lamento interno.

Os

PafÂgrafo Único -- Aos anuais empregados do
SaneamQnto Básico não se aplica o disposto neste a,rtlgo

Fomento Est.aduar de

Artigo 10 -- Por solícita.ção da sociedade poderão ser colocados à sua
disposição servido!'es da Administração Pública,. direita ou indireta, sempre com
prejuízo dos .vencimentos de seus cargos ou funções. ma$ sem prejuízo'de seus
direitos e vantagens

Artigo ll --
nwnto Básico --- FiE:SB sei'á garantido o direito de opção
alas da, const;itulção re mime d&ala.s da, const;ituiçao da sociedade, poi
legislaçã;o tra,balllista, exonerando-se d

sociedade, por $eu aproveitamento

Aos 8tuais servidores do Fomento Ebtadua} de
sei'á garantido o direito de opção, dentro de 30

nesta, sob

Sanha-
(trinta)

Pülá,cío dos pandeiro,ates, 29 de Junho de !073

Oswaldo Mulher da Silvo, Secreta,rio d& Justiça

IAtJDO NA'lBL

rosé Meich«, Secretario dos ServíçcB e Obra.ú Públicas

Oatlos Antonio Rouca, Secretário d& 3'azenha,

PI)b lí'ndn n8 ABRO.RxoNR 'F,

Miguel Oolasuonno, Secretário de Economia e Planejanento
-aipo-LPeis]üt.iva. aos 29 de junho de ]973
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Onda w lê
"I -- .. ... atribuídas a.o Fbmendo Estadual
Leia -se :

Art,igo 2.o --

l

Artigo 8.o -

atribuídas ao Foment,o Estadual

Onde m }ê
"$ 2.o -

Le ia - $e :
wj 2.0 -

que fora.m a,prover.!idos
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que forem aproveitada

o. c. R' ACO 1973
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RIBEIRÃO BONITO
ESTADO DE SÁO PAULO

GABINETE Do PREFEITO

oí.ü8/7';-n em 5 de Jurüo d : 1973

Excelent i.ssi.mo Serüor

'J . #

OJ?.
k

A Mesa da Câmara Mullicipal de Ri.bei.r;o
Bonitos c\zmpre o dever de comunicar quem por proposição
do Vereador snr Laerci.o Pessa9 com acolhi.mento do n.eilá.
rios dali.bProu emir em ata dos trabalhos de Ontem,
votos de protestos, pela transfol'mação em campal)hia o ú'
Rico C)rg;o do Governo, í'i.nanciador dos Serviços de Água
e .Esgotos aos Mtlnlcípi.os, cujo projóto se encontra em ./'
tramitação pela Assemb14ia.

Real'irmamos a Vossa !anel;nci.a e aos/

dignos De-ousados'que ':impõe essa Casa de Leis, os nos
sos protestos de está.ma e alta consideraç;o.

@'.

b- « .b

r'"'

Atendo semente l

La ercio -i©a
Prbsid.ente

PROTOCOLADO

4 58 4de 8 / X'/1973

\Ass tls.

F

A Su= E[=ce].ênci.p o Dr. S8].v8raoT Ju].íane].li
DD. FI'esi.dente da .Assembléi.a l,egislativa (:lo Estão de

S;0 PaUl0 L




